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ATO 03 

 

O Município de Laurentino, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Marcelo Tadeo Rocha, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

1. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

1.1. Tendo em vista que os recursos interpostos foram julgados parcialmente procedentes, assim, 
retifica-se o relatório nominal de candidatos com inscrições isentas, anteriormente divulgado, tornando-se 
o Relatório de Inscrições Isentas, constante no Anexo I.  

1.1.1. A análise dos recursos consta no Anexo III e na área do candidato, de forma individual para 
consulta de cada recorrente. 

1.2. O Anexo II contém os requerimentos de isenção indeferidos.  

1.3. O motivo do indeferimento consta na área do candidato, de forma individual a cada participante, 
através do item “Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição”.  

1.4. Para permanecer participando do certame, aqueles que tiverem sua solicitação de ISENÇÃO 
INDEFERIDA, deverão providenciar o pagamento do Boleto Bancário impresso no momento da inscrição, ou 
providenciar a impressão de 2a via do Boleto Bancário de pagamento no site www.wedoconcursos.com.br, 
na área do candidato, e efetuar o pagamento do valor em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento até o dia 22/05/2024.  

1.4.1. Não será aceito pagamento por meio de agendamento, depósito, PIX ou transferência entre 
contas.  

 

2. ACOMPANHAMENTO DO EDITAL 

2.1. Acompanhar o site www.wedoconcursos.com.br o andamento deste certame, nos termos do 
Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 

Laurentino, 15 de maio de 2024.  

 
 

Marcelo Tadeo Rocha 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS 

 
 

INSCRIÇÃO NOME TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO 

163 BEATRIZ MIKAELLA DA SILVA CADÚNICO DEFERIDO 

44 CLAUDIA CONCEIÇÃO BRITO DOADOR DE SANGUE DEFERIDO 

21 DAIANE REGINA MONTEIRO DE FREITAS DOADOR DE SANGUE DEFERIDO 

11 GIANNINI LOPES DA SILVA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

49 GISELLE CHRISTINE BARTOSIAK DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

12 JOSÉ ALBERTO JESUS DA SILVA JÚNIOR CADÚNICO DEFERIDO 

141 MATEUS KURZYDLOVSKI RIBEIRO CADÚNICO DEFERIDO 

50 MATEUS SOUSA AZEVEDO MESÁRIO DEFERIDO 

62 SANDI PRISSILA RAFAELLI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

63 VANESSA VIEIRA RIBAS MESÁRIO DEFERIDO 
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ANEXO II 

PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS 
 

INSCRIÇÃO NOME TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO 

18 AGATHA GABRIELLE DE JESUS MUNIZ CADÚNICO INDEFERIDO 

151 ALESSANDRA CIMA SMIALOSKI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

33 ANA CAROLINA NICACIO EHRHARDT CADÚNICO INDEFERIDO 

134 ANA PAULA SCHULTZ DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

149 ANDRE LUIZ CEZAR DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

19 BEATRIZ GROSCH CADÚNICO INDEFERIDO 

91 BLENDO DE OLIVEIRA FERNANDES DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

160 DANILO BISPO DE JESUS CADÚNICO INDEFERIDO 

14 DIEGO COSTA DOS SANTOS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

1 DJONATAN CESAR CORREA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

57 ELIANE DE LIZ PEREIRA CADÚNICO INDEFERIDO 

17 ISRAEL SCHWEITZER DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

88 JILVAN BARRETO DOS SANTOS DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

82 JUNIO MAGALHAES REIS MESÁRIO INDEFERIDO 

76 LAIS DAMINELLI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

102 LARISSA CLEUCIR LOWER DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

125 LEONARDO CEZAR MARQUEZ DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

155 LETÍCIA STAKE SANTOS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

40 LUCIANA RULENSKI CADÚNICO INDEFERIDO 

51 MARIA THEREZA RIBEIRO DOS SANTOS DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

154 MICHELE MISTURA CADÚNICO INDEFERIDO 

70 MIGUEL CARDOSO NORA DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO 

153 PIETRA MOLIN LORENZZONI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

54 RENATA DA SILVA RODRIGUES DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 

55 ROSANA MORO CONQUE CADÚNICO INDEFERIDO 

113 SHELDA CAROLINE ALVES DOS SANTOS CADÚNICO INDEFERIDO 

95 THAIANE DE FÁTIMA REINOSO ROCHA CADÚNICO INDEFERIDO 

135 THIAGO EVELYN PEREIRA LOUREIRO MESÁRIO INDEFERIDO 

13 VALESCA BOEING DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO 
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ANEXO III 
ANÁLISE DE RECURSOS 

 
INSCRIÇÃO: 18 
NOME: Agatha Gabrielle de Jesus Muniz 
RESULTADO: IMPROCEDENTE 
ANÁLISE: Recurso IMPROCEDENTE tendo em vista o descumprimento das exigências do item 4.8.1 do Edital. 
Recorrente apresenta na peça recursal o requerimento de isenção e a declaração de baixa renda, quando 
deveria ter sido apresentado no período destinado de envio de documentos. Em tempo, a peça recursal não 
tem o intuito efetuar novação no prazo de envio de documentos, tão somente para dirimir eventualidades 
ou discordância em relação à documentos apresentados na forma e prazos previstos em edital, para os 
pedidos de isenção, sendo considerados intempestivos, documentos apresentados na peça recursal. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
INSCRIÇÃO: 11 
NOME: Giannini Lopes da Silva 
RESULTADO: DEFERIDO 
ANÁLISE: Resta razão nos argumentos do candidato. O pedido de isenção será reprocessado e deferido. 
Em virtude do recurso interposto, todos os pedidos de isenção para doadores de medula óssea foram 
submetidos a nova análise, com o intuito de assegurar a observância do princípio constitucional da isonomia 
nos concursos públicos, garantindo que nenhum candidato fosse prejudicado. Constatamos que o pedido de 
isenção apresentado pelos candidatos inscrito sob o número 49 e 62 também estão em conformidade com 
os requisitos estipulados no item 4.5 do Edital de Concurso Público n.º 05/2024. 
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